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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO VEREADOR RENATO RIBEIRO 

 

 

AOS EXCELENTÍSSIMOS VEREADORES E VEREADORAS DA 

CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

         

         O Vereador que este subscreve vem pelas prerrogativas garantidas na Lei 

Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 

seguinte: 

 

PROJETO INDICATIVO Nº ____, 2025 

EMENTA: “Institui a distribuição de 

frascos para armazenamento de leite 

humano para doação e o incentivo para a 

doação deleite humano no Município de 

Serra, e dá outras providências”. 

 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Amamentação e Vida, destinado a conscientizar 

sobre a importância do aleitamento materno e do incentivo a doação de leite humano. 

 

Art. 2º Serão distribuídos frascos para armazenamento de leite humano nos Bancos de 

Leite mantidos pelas unidades de saúde públicas do Município de Serra. 

 

Art. 3º Fica instituído o Selo Amigo da Vida, destinado às entidades e empresas que 

empreenderem ações concretas a fim de cooperar com a amamentação e doação de leite 

no Município de Serra. 

 

§ 1º O Selo Amigo da Vida deverá ser emitido pelos órgãos competentes, com validade 

bienal, podendo ser renovado mediante nova inscrição e avaliação. 
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§ 2º Os detentores do Selo Amigo da Vida poderão dele usufruir para fins de 

propaganda e divulgação. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 28 de maio de 2025. 

 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300030003400300033003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 

Rua Major Pissarra, 245 – CENTRO – SERRA-ES-CEP: 29.176-020 – TEL 3251-8300 E-mail: 

gabineterenato@camaraserra.es.gov.br / Site: www.camaraserra.es.gov.br  

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Senhoras Vereadoras: 

 

      

       O leite materno é o melhor alimento que um bebê pode ter. É de fácil digestão e 

promove um melhor crescimento e desenvolvimento, além de proteger contra doenças. 

Mesmo em ambientes quentes e secos, o leite materno supre as necessidades de líquido 

de um bebê. Água e outras bebidas não são necessárias até o sexto mês de vida. Dar ao 

bebê outro alimento, que não o leite materno, aumenta o risco de diarreia ou outra 

doença. 

        O leite materno protege contra diarreias, infecções respiratórias e alergias. Diminui 

o risco de hipertensão, colesterol alto e diabetes, além de reduzir a chance de 

desenvolver obesidade. Crianças amamentadas no peito são mais inteligentes; há 

evidências de que o aleitamento materno contribui para o desenvolvimento cognitivo. 

         Nesse sentido, qualquer ação que possa maximizar as possibilidades de doação de 

leite materno é bem vinda. Muitas vezes, existem pessoas disponíveis para fazerem a 

doação, mas os custos na aquisição de frascos inibem esses atos de solidariedade. 

Assim, peço aos queridos pares a aprovação deste Projeto de Lei para que as crianças de 

nosso Município de Serra possam ser beneficiadas. 

      Em face do exposto e por entender que a medida se releva justa e oportuna, 

apresento o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos nobres pares para sua 

aprovação. 

 

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de Serra/ES, em 28 de maio de 2025. 

 

 

RENATO RIBEIRO 

VEREADOR - PDT 
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